LEI Nº 6.145, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, alterado pela Lei nº 6.101, de 23 de junho de 2009.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 1º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa “Bebidas Zago Indústria e Comércio Ltda.”,C.N.P.J. sob nº  23.338.718/0001-98, sediada neste Município, o imóvel com área em comum de 6.136,82 m² ( seis mil, cento e trinta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), procedente do registro nº 11/16.527 do Lº 2-AAAD, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.”

Art. 2º  Revoga-se a Lei nº 6.101, de 23 de junho de 2009.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

PAGE  
2


